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ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 20/2025 
 

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 
“Nomeia os membros das 
Comissão de Ética e Decoro 
Parlamentar, nos termos do art. 17-
A, inciso I e art. 51, inciso V, do 
Regimento Interno deste Poder 
Legislativo.” 

 
 
 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, com fundamento na Lei Orgânica do 
Município, art. 38, § 3º, bem como no Regimento Interno desta Casa (art. 
47), considerando as indicações promovidas pelos vereadores, expede o 
seguinte ato:  

 
CONSIDERANDO, que a Administração Pública é 

alicerçada nos princípios elencados no art. 37, caput, da CF; 

 

CONSIDERANDO, a recente alteração do Regimento 

Interno deste Poder Legislativo, na qual deve haver a composição da 

primeira Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, cujo mandato irá até a 

data da composição as novos comissões permanentes (art. 17-A, inciso I, 

do RI);  

 

CONSIDERANDO, ainda, que é vedado quaisquer 

integrantes da Mesa da Câmara participar da Comissão de Ética e Decoro 

Parlamentar (parágrafo único, do art. 50, RI);  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Ficam nomeados os membros da 1ª Comissão 

Permanente de Ética e Decoro Parlamentar, os seguintes vereadores, na 

forma abaixo estabelecida:  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR 

 JOSÉ ROBERTO DAS NEVES - PRESIDENTE 

 FABIANA BAHLS MACHADO - VICE-PRESIDENTE 

 MILTON CÉSAR GOMES - MEMBRO 

 
 

Art. 2°. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória 
de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 27 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Ver. LUCINEIA MARINHO DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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